
PORTARIA N' I42 DE 03 DE AGOSTO DE 2O2O

O Prefeito municipal de Parnamirim/PE e o Gerente preüdencirário do RPPS, no exercício
legal dos seus e respectivos caÍgos e usÍrndo das atribuições que lhes sâo conferidas pela lei
municipal n" 91112015.

RESOLI/E:

Art. l" - Conceder o beneficio de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE
CONTRIBUTÇÃO ao sewidor Sr. ANTONIO ILTON COIITINHO DE ARAUJO, inscrito
no CPF sob o n" 296.776.374-87, investido no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS AUXILLARES
inscrito na matrícula funcional n' 1635, lotado na Secretaria Municipal de infraestrutura, nos
termos do aÍ. 3" da ECF 47105.

A.rt.zo - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art 3' - Revogam-se as disposições em contrilrio.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Pamamirim/PE, 03 de Agosto de 2020
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Gerente previdenciário

Tácio Carvalho Sampaio Pontes
Prefeito
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